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Em cumprimento ao disposto no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei ns 8.666/93, submete-se

ao exame de legalidade neste órgão de assessoramento jurídico, conforme solicitação da

cPL através memorando interno ne 4912023, de Lolotl2o23, minuta do contrato a ser

firmado com a empresa É FESTA- MÚS\CA & ENÍRENífiIMENTO LTDA, CNPI

47.47g.il7@1-25, para fins de apresentação artística do cantor Luonzinho Mom*' que

oconerá no dio 06 e o7 de moiq por ocasião das festividades alusivas ao MICARETA 2023'

Estão colacionados aos autos os seguintes documentos:

1) Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer ao Prefeito

Municipal de Boquim, referente abertura de processo administrativo com o objetivo

da coniratação do show de Luanzinho Moraes para apresentação na Micareta do

MunicíPio de Boquim/SE (fl. 01);

2) Calendário de Eventos da Prefeitura Municipal de Boquim do ano de 2023 (fls.02D6);

3) Portaria ng 377, de 16 de Novembro de 2o2L, que designa servidores para compor a

comissão de Eventos do Município de Boquim e dá outras providências (fls. 0708);

4) Carta da empresa É fESfA- MÚSICA & INTRETENIMENTO LTDA para a Prefeitura

Municipal de Boquim/SE, encaminhando proposta de contratação do cantor

Luanzinho Moraes no valor total de Rs 60.000,00 (sessenta mil reais), (fl. 09);

5) Release e recortes de shows feitos pelo cantor Luanzinho Moraes retiradas da

internet (fls. 10Á9);

6) Cadastro nacional da pessoa Jurídica da empresa É rrsra- MÚSICA &
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PARECER Ne o32 23

PROCESSO DE lNEXlGlBlLlDlgs pe 972023

oNEfO: Contrutação, por inanigibilidade, da empresa É çtstn' MÚstCA &

ENTRENETTMENTO LTDA, pom aPresentdção do cantor Luonzinho Momes'

poru tmdiciono, festo do Micorcta do cidode de Boquim, que oorrerá dio 06

a O7 de moio de 2023.

SOLICTTANTE: Secretofio MuniciPol de Educação, Cultum, EsPofte e Lazeí

CONTRAÍADA: É TTSU- MÚS'CA & ENTRENETIMENTO LTDA. CNPI

47.479.A7p07-2s.

1. Relatório:

INTRETENIMENTO LTDA (fl. 2O);

7) Contrato de Cessão Exclusiva, devidamente reconhecida em Cartório lÍls. 2Aà;

l
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8) Contrato de Constituição de Sociedade Limitada da empresa É ffste- MúSICA &
INTRETENIMENTo LTDA (fls. 2327);

9) Documentos pessoais do cantor e seus sócios lfls.2Aa4;
10)Cartão de lnscrição Municipal/ Alvará de Localização e Funcionamento (fl. 43);

11)Certidão Negativo de Débitos Municipal (fl. 44);

12)Certidão Negativa do tribunal de Justiça (fl. 45);

13)Certidão Negativa de Débitos Estaduais ne 48066ü022(.Í1. 461;

14)Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (f|.47);

15)Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(fl. a8);

16) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 49);

17)Consulta ao CNPJ da empresa É FESTA- MÚSICA & ENTRETENIMENTO LTDA (fl. 5o);

18)Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso XXXlll, do Art. 7e, da Constituição
da República Federativa do Brasil (fl. 51);

19)Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou serviço, feito pelo lnstituto Nacional da
Propriedade lndustrial (fls. 5?E );

20) Declaração de Uso de Nome Artístico (fl. 55);

zLl

22)Resolução ne 298 de 15 de Setembro de 2016, que dispõe sobre a regulamentação
dos procedimentos a serem adotados para contratação de bandas, grupos musicais,
profissionais ou empresas do setor artístico, sujeitos ao exame do Tribunal, e dá
outras providências (fls. 09Á2);

23)Decisão do Tribunal de Contas de Sergipe ns L9752, referente antecipação de
pagamentos aos artistas contratados (fls. 1324);

24lOtício Circular ne O3O|O77, feito pela Diretoria Técnica do Tribunal de Contas,
referente antecipação do pagamento na contratação de artistas consagrados (fls.
2v26l,;

25)Carta da empresa XB MUSIC INTRETENIMENTO para a prefeitura Municipal de
Boquim/SE, encaminhando proposta de contratação da Banda Xandy Harmonia no
valor total de RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reaisl,lfls.2T2Bh

26) Cópia de notas fiscais de serviços, referentes serviços prestados em outros eventos e
localidades (fls. 5O58);

27) Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente
preparativos para contratação dos artistas que irão se apresentar na Micareta de
Boquim/SE (fl. s9);

28) Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 60);
rr.\
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29) SD Ne 7817, de 09D2023, no valoÍ totel de Rs @.0oo,oo ($essenta mil reaisl,

,-rbr.rit, p"lo prefeito Municipal, Secretária de Educação, responsável/ordenador, e

pela controladora Municipal (fl. 61);

30) Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl' 76):

31)portaria ne oo!2o23, de.02 de Janeiro de 2023, que nomeia membros da cPL (fls.

621631;

32)Justificativa da cPL, referente contratação do cantor Luanzinho Moraes, subscrita

pelosmembrosdaComissãoeratificadapeloPrefeitoMunicipal(f|s.6466);

33) Minuta do Contrato (fls. 67169);

34)Comunicação interna ne 4912023, feita pela CPL (fl' 70)'

2. Fundamentação:

pois bem. lnicialmente, cabe frisar que o exame desta Procuradoria abrange apenas os

aspectos de ordem legal e iurídica, como exige a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, estando sob a iesponsabilidade da Comissão Permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber, examinar e julgar os documentos e

procedimentosrelativosàscontrataçõesdiretas,nãofazendopartedasatribuiçõesdesta
Procuradoria,pois,aanálisedaconveniênciaeoportunidadeacercadequalqueratode
gestão,quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo'osquaissão
foniqueiramente denominados "mérito odministrotivo" e que são de responsabilidade única

dos administradores Públicos.

comefeito,aresraparaaAdministraçãoPúblicaéarealizaçãodelicitaçãopréviaàssuas
contratações,anãosernoscasosdedispensaouinexigibilidade.odeverdelicitaraque
todasasentidadesintegrantesdaadministraçãopública,diretaeindireta,devem
obediência, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos à

luzdalegislaçãoordinária,sendoquetalobrigaçãoencontrasuarazãodesernaimperiosa
necessidadedeseasseBurarigualoportunidadeatodososeventuaisinteressadosem
celebrarcontratoscomaadministração,mediantedisputa-gorontiodoobservônciodo
princípio constitucionol da isonomio - bem como proporcionar à Administração' em

decoirência da possível competição entre eventuais licitantes, a seleção da proposta que lhe

r"i, ,rit r.*.ior.. É o qre, de iesto, está consignado no art' 3"' coput' da Lei n' 8'666/93'

Por outro lado, a Constituição da República Federativa do Brasil' em seu artigo 37' Xxl'

determina que as aquisições de bens e serviços por parte dos entes estatais se darão por

intermédioderegularlicitaçãopÚblicaquegarantaaigualdadedecondiçõese
competitividade entre os licitantes, todavia o mesmo dispositivo constitucional que traz a

,"gra da obrigatoriedade da licitação, o excepciona com a expressão " ressalvodos os cosos

especif icados n o I egi sl oçã o' -

A contratação direta, como o próprio nome revela, consiste na contratação feita pela

Administração Pública sem que haja o prévio processo licitatório, e, como dito, constit
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medida excepcional, diante da regra constitucional, a seguir transcrita, insculpida no art. 37,
inc. XXl, da Carta Magna:

"Art.37. A odministroção público direto e indireto de quolquer dos
Poderes do União, dos Estados, do Distrito Federol e dos Municípios
obedecerá oos princípíos de legolidode, impessoolidode, morolidode,
publicidode e eficiêncio e, tombém, oo seguinte:
xxt fe os Gaso' no os obros,
serviços, compras e olienoções serão controtodos medionte processo
de licitação público que ossegurc iguoldode de condições o todos os
concorrentes, com cláusulos que estabeleçom obrigoções de
pogomento, montidas os condições efetivos da proposto, nos termos
do lei, o quol somente permitirá os exigêncios de quolificoção técnico
e econômico indispensáveis à gorontio do cumprimento dos
obrig oções. " (grifo n osso ).

A hipótese de contratação adotada no caso em análise está prevista no inciso lll, do artigo
25, do Diploma Federal Licitatório, o qual dispõe que:

Art. 25 - É inexigível o ticitoção quondo houver inviobitidode de
competição, em especiol:
(...)

lll - poro controtoção de profissionol de quolquer setor ortístico,
diretomente ou otrovés de empresório exclusivo, desde que
consogrado pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião público.

Da análise do dispositivo, verifica-se a prescrição de três requisitos para esta espécie de
contratação direta, além da inviabilidade de competição, que devem estar presentes, de
forma cumulativa, no caso concreto objeto da contratação direta, a saber: 1) que o objeto da
contratação seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou
mediante empresário exclusivo; e 3) que o contratado seja consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

segundo leciona Jessé Torres Pereiro. !únior (in comentários à lei das licitações e
contratações da Administração Pública, 6e edição, Editora Renovar, São paulo, pág.3t21, o
motivo pelo qual o legislador situou tal hipótese no campo da inexigibilidade de licitação é
que "o desempenho ortÍstico, como vórios desempenhos profissionois permeodos de
subjetividode, não é oferível segundo critérios objetivos. onde nõo for possível à
Administração definir tois crítérios poro comporor e julgar propostos, oprcsento-se situoçõo
de inviobilidode de competiçdo, posto que esto depende de podrão impessool de
julgamento".

Verifica-se, o priori, que os supracitados requisitos foram preenchidos, haja vista que o
objeto da contratação é a apresentação artística do cantor Luanzinho Moraes e Banda,
circunstância esta que, de per si, torna a licitação imprestável, tratando-se, pois, de uma
situação singular, tendo em vista que cada profissio
conforme se comprova do portfólio e notícias de shows
se, a toda evidência, tratar-se de um artista profissional.

nal artístico tem talento peculiar
residentes nos autos, constata
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Quanto ao segundo requisito, a lei permite que a Administração contrate, por inexigibilidade
de licitação, profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, que, no caso em tela, a contratação será com a empresa É rste- MústcA &
ENTRENEflMENTO LÍDA.

De outro giro, torna-se relevante trazer à baila algumas considerações sobre a contratação
através de empresário exclusivo. Vejamos.

No que tange especificamente à relação jurídica mantida entre o artista a ser contratado
pela Administração Pública e o seu empresário exclusivo, não deve ser ela de mera
intermediação pontual de serviços. Ao contrário, impõe-se que seja caracterizada como
duradoura. Neste sentido colhe-se decisão do TCE de Minas Gerais, que assim se
manifestou:

Contrutoçõo pública - lnexigibilidode - profissionol do setor ortístico
- Empresário - lntermediário - Músicos - TCE/MG

"Denúncio. Controtoção de músicos sem licitação só pode se dor
diretomente ou otrovés de empresário exclusivo. Distinção entre
empresário e intermedíário. O Órgão Técnico (...) propugno (...) pelo
irreguloridode do controtoçõo direta dos shows, medionte
inexigibilidode de licitoçõo, pelas rozões o seguir expostos: (...) o
empreso (...) detinho o exclusividode de vendo dos referidos bondos
openos nos dotos dos referidos shows, o que comprovo que esto foi
openos umo intermediário no controtoçõo dos grupos. A dito
exclusividode serio apenos umo gorontia de que noquele dio a
emprcsa (...) levorio o referido grupo paro o show de seu interesse, ou
sejo, o controtodo não é empresário exclusivo dos bandos em
questão, o que controrio o ort. 25 lil do Lei de Licitoções. Cobe
ressoltor trecho (...) do ortigo 'tnexigibilidode de Licitoção', de Ércio
de Arrudo Lins: 'Vejo que o termo empresário não pode ser
conÍundido com intermediário. Aquele gerencio os negócios de
ortistos determinodos, numo reloção contrdtuol durodouro. 0 t ltimo
intermedeio quolquer ortisto, sempre numo reloção pontuol e
efêmero'. Desso formo, noto-se que o inviobilidade de licitoçõo ocorre
quondo o artisto é controtodo diretomente ou atrdvés de um
EMPRESÁR\O E\CLUS\VO, o que nõo se confunde com um contratante
intermediário. (...) Como ossinalo Jorge lJlisses Jacoby Fernondes: 'A
controtoçõo ou é feito diretomente com o ortisto ou com o seu
empresário exclusivo, como tol entendendo-se o profissionol ou
ogêncid que intermedeio, com coráter de exclusividade, o trobolho de
determinodo ortisto. Numo onologio, é o fornecedor exclusivo
doquelo mão de obra' (...)". (TCE/MG. Denúncio n" 749O58, Rei.
Conselheiro Eduordo Corone Costo, j. Em O9.7O.2OO8).

Nesse mesmo sentido o TCU, no Acórdão na 96/2008, Plenário

5
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9.5.7. quondo do controtoção de ortistos consagrodos, enquodrodos
no hipótese de inexigibilidade previsto no inciso ltt do ort. 25 da Lei ne
8.666/92, por meío de intermediários ou representontes:
9.5.7.7. deve ser opresentodo cópio do contrato de exclusividade dos
aftistos com o empr*ário aontrotodo, registrodo em cortório. Deve
ser ressoltodo que o controto de exclusividade difere do outorizoçõo
que confere exclusividode openos poro os dios correspondentes à
dpresentoçõo dos artistos e que é rcstrito à locolidode do evento;
9.5.7.2. o controto deve ser publicodo no Diário Oficiol do União, no
prozo de cinco dios, previsto no ort. 26 do Lei de Licitoções e
Controtos Administrotivos, sob pena de gloso dos volores envolvidos.,,

No que diz respeito à consagração do artista pela crítica, temos que consagrado é o artista
conhecido, que goza de algum prestígio entre os críticos e/ou tem público cativo nos locais
em que se apresenta com maior frequência.

Sobre este tema também se posicionou o TCE de Minas Gerais, verbrs:

Controtoção público - lnexigibilidode profissional do setor ortístico -
Músicos - Consogroção pelo critico ou pelo público - Configuroção -
TCE/MG
"Recurso de Reconsideroçdo. Consogroçõo dionte do critico e do
público. (...) entendo que o inexigibilidode poro o controtaçõo de
serviços artísticos tem fundomento na subjetividode que lhes é
imonente e que reside no especiolisto. A orte não é ciêncio que
objetivdmente segue métodos, mos é criotividade expresso no
subjetivídode do ortisto. Assim, mesmo hovendo outros ortistos
copozes e hobilitodos poro o reolizoção de eventos dd mesmo
noturezo, pode-se ter inexigibilidade de licitoção em razão do
singuloridode da expressõo ortístico. Contudo, o meu sentir, torno-se
imprescindível cumprir o requisito de objetividode disposto no Lei de
Lícitoçõo, paro tol controtoçõo, isto é, o ortisto controtado deve ser
consogrodo pelo. critico especiolizodo ou pelo opinião público.
Ressolto que não é necessório o consogroçõo pelo critico e pelo
público, concomitontemente: um ou outro jó é o suficiente. A meu ver,
o consogroçõo pelo critico especiolizodo corresponde à oceitoção, por
especiolistos conhecidos, do copocidode e do refinomento do trobolho
ovoliodo. Quonto à consagroção do opiniõo priblica, entendo que este
requisito baseio-se no sedimentoção de umo reputoção peronte o
público locol. (...) {TCDF, Processo n" 3277/95, Decisõo n" 1zl&87/95),,.
gTCE/MG, Recurso de Reconsideroção, Rei. Conselheira Adriene
Androde, j. Em 22.05.2O07)

Portanto, no tocante à presença do terceiro requisito, qual seja, o pretenso contratado ser
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, verifica-se que o mesmo foi
atendido conforme justificativa da CPI- devendo ressaltar que este reconhecimento d Í
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considerado, inclusive, de forma regionalizada, pois nenhum proÍissional artístico obtém

cem por cento de notoriedade e agrado.

Assim, com fundamento no arrazoado supra, é possÍvel afirmar, em princípio, que a hipótese

aventada nos autos concretiza o suporte fático previsto no art. 25, lll, da Lei n' 8.666/93,

dizendo em princípio porque incumbe à secretaria Municipal da Educação, cultura, Esporte e

Lazer verificar se todas aquelas nuances estão presentes na contratação em apreço'

Pois bem. Analisada a questão referente aos requisitos do art. 25, inc. lll da Lei n.e 8'666/93,

cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no artigo 26 da referida

Lei.

Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem na justificativa do

afastamento da licitação, na razão da escolha do fornecedor, na justificativa do preço e nas

diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial'

Quanto à justificativa do afastamento da licitação, assim como a razão da escolha da

empresa a ser contratada, as observações pertinentes já foram destacadas na ocasião da

análise dos pressupostos para inexigibilidade de licitação com fulcro no art.25, inc. lll da Lei

n.e 8.666/93, neste Parecer.

com relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que

tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo, por

consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

segundo a orientação Normativa AGU n.s 17, de !.s de abril de 2009, a razoabilidade da

proposta poderá ser avaliada mediante comparação com os preços praticados pelo

fornecedor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afastar, todavia, outros meios

idôneos aptos a atender tal finalidade.

A propósito, o Tribunal de contas da união compartilha do mesmo entendimento, nos

seguintes termos:
"Tombém importonte é o entendimento pocífico de que o iustiÍicotivo
de preço é elemento essenciol do contratoção, posto que o suo

volidode depende do verificação do rozoobilidade do preço oiustodo,

conforme prevê o inciso tll do ortigo 26 do Lei n.s 8'666/93' ("') o
inviobitidode de competição nõo constitui óblce, por si, à ve frcoção
da mzoobittdode do preço- Diversos são os Porômetrcs que poderõo

ser utilizodos Poru se ovdliar o odequoçõo dos preços, mesmo

quondo se trotor de fornecedot exclusivoo. Grifamos'

Dessa maneira, devem ser juntados documentos e/ou informações que atestem que a

proposta é compatível com o preço cobrado pela proponente de seus outros clientes, a

exemplo de cópias de contratos, extratos de inexigibilidade e/ou de empenhos, notas ficais,

ou na sua impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que cumpram tal finalidade, o

que foi efetivomente cumprido conforme se ovisto dos documentos de fls' 56/58, impond
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registrar, ainda, que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser
vistos com maior rigor pelos órgãos de controle motivo pelo qual é sempre recomendável
que a Administração, em casos tais, reúna todos os elementos ao seu alcance para
demonstração da razoabilidade dos preços praticados, visando afastar eventuais
questionamentos acerca de superfaturamento de preços. No caso dos autos, os valores
foram comprovados por meio de Notas Fiscais.

Analisadas as exigências específicas impostas pelo art. 26 da Lei n.e 8.666/93, cumpre aBora
examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às
contrataçôes administrativas.

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam nos autos, é necessário que a
autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução
processual, em obediência aos ditames da Lei n.s 8.666/93.

o ordenamento jurídico pátrio determina que as contratações administrativas sejam
iniciadas com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, a ser ratificado pelo órgão de controle interno da prefeitura.

Nesse sentido, aqui serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do
indigitado diploma legal, em face do caso concreto.

a) iustificativa da contratação: euanto à justificativa da contratação, não cabe
ao Órgão Jurídico adentrar no mérito (oportunidade e conveniência) das opções do
Administrador, exceto em casos de flagrante afronta a preceitos legais.

b) Prevísão de Recurcos orçamentários: conforme previsto nos termos dos arts.
7.e, §2.e, lll, 14 e 38 todos da Lei n.s 8.666/93, bem como no art. 16 da Lei Complementar
n.e 101/2000, os serviços só podem ser contratados se houver previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem
executadas no exercício finenceiro em curso. Ao analisar os autos, constata-se dos autos que
foi indicada a classificação orçamentária pela qual correrá a despesa, devidamente atestada
pelo Departamento Municipal de Controle lnterno.

c) Habilltação: mesmo nas dispensas e inexigibilidades de licitação, a
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos
essenciais à regularidade da contratação (art. ss, xm c/c arts. 27 a 3L, da Lei n.s 8.666/93).
Nesse sentido, foram anexados os documentos habilitatórios para a contratação em tela.

No que toca à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são
uníssonas no sentido de que, mesmo em casos de contratação direta, devem ser exigidas
junto à Fazenda Municipal e Estadual e a Dívida Ativa da união em conjunto com a
seguridade social (Portaria PGFN/RFB n.e LT1]./L4) e o FGTS. Além disso, com o advento da
Lei n.e L2.44o/11 sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade
trabalhista, mediante a apresentação de certidão Netativa de Débitos Trabalhistas - cNDt
cabendo ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da
contratação, ressaltando ser essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do
disposto no art. 7.e, inc. XXX|ll, da Constítuição Federal, nos termos do aÍt.27, inc. V, da
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n.e 8.655/93. Reportando-se aos autos verifica-se que a mesma fora acostada,, como

também foram apresentadas as declarações de que não possui vínculo com o Poder Público

Municipal e de que não possui fatos impeditivos à sua habilitação'

Acerca do teor da Minuta Contratual em comento, a mesma está em cOnsonância com as

disposições constantes no art. 55 e ss. da Lei n.s 8.666/93, fazendo-se constar a descrição do

obieto e seus elementos característicos, o preço e as condições de pagamento, o crédito por

conta do qual correrão as despesas, a descrição da dotação orçamentária, os direitos e

obrigações das partes, bem como a possibilidade de rescisão do instrumento contratual.

Digno de nota, ainda, que o § 2s do art. 25 da Lei n" 8.66Q93 estatui que, caso seja

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda

pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras

sançóes legais cabíveis, impondo-se atentar, ainda, para a concreta possibilidade de

apliiação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso

de maivercação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei

n" 8.42982, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei ns

1O.O2V2OOO, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a

tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.37cF).

Com efeito, a Administração Pública vincula-se aos orincíoios do morolidode, imoessoolidode

e eficiêncio, devendo privilegiar a realização de procedimento tendente a selecionar a

proposta de contratação que melhor atenda o interesse público, sendo que a contratação

direta deve ser tida como excepcional, como sói ocorrer no presente caso'

Especificamente quanto ao princípio da publicidade, exige-se a publicação dos atos, que deve

ser feita em consonância com os ditames legais, conforme prescreve o artigo 26, da Lei ne

8.668P3, no Portal da Transparência, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial da União

(no caso de utilização de recursos federais) e no Diário oficial do Município, sendo que neste

último (Diário Oficial do Município) o Edital deverá ser publicado em sua integralidade (e não

apenas o extrato), de modo que se dê a mais ampla publicidade.

3. Conclusão:

Assim, por tudo exposto, opina esta Procuradoria pela pertinência jurídica da Minuta do

contrato em comento, por inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos

exigidos na Lei de Licitações e contratos Administrativos, e atendidas as

recomendações/orientações seguintes:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais assinaturas

faltantes nos documentos residentes nos autos;

Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que não

tenham sido apresentados em original, estão devidamente autenticados, por
b)

qualquer processo de cópia junto ao cartório comp etente ou servid
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administração, com a devida identificação, sob as penas da lei, conforme reza
o artigo 32, caput, da Lei n.s 8.66Q93, chamando a atenção para que sejam
observadas, no que couber, as disposições contidas na Lei 1372§[018 que
"Rocionolizo otos e procedimentos odministrativos dos poderes do uniõo, dos
Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios e institui o Selo de
De s b u roc roti zo çã o e Sí m pl if i co ção ;

c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art.67 da lei
8.66Q93;

d) Providenciar a devida publicação, em respeito ao princÍpio da publicidade, na
forma prevista na legislação vigente;

e) Enviar os autos à Controladoria Municipal par.l emissão do parecer Final, antes
da homologação, na forma prevista no inciso Vl, artigo 38, da Lei 8.66@3.

E o nosso parecer.

Boquim/SE, 11 de Janeiro de 2023

Marce Santos
Procurador Geral
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